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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 

06/20 19, de lavra do Executivo Municipal, autoriza o Executivo 

Municipal a restituir valor da diferença a maior de Imóvel Recebido em 

Pagamento de Dívidas e dá outras providências. 

Acatamos in totum as considerações feitas pela 

DD. Assessoria Jurídica, ao passo que o pagamento antecipado de dívida 

sem o trânsito em julgado do processo afronta a Constituição Federal ao 

passo que impede o exaurimento do contraditório e da ampla defesa. 

Inexistindo coisa julgada faz nascer a insegurança 

jurídica, impedindo assim o cumprimento da obrigação pela 

municipalidade, sob pena de causar prejuízos aos cofres públicos e 

responsabilização do agente causador do dano. 



SJB, lide dezembro de 2019. 
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